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1. INTRODUÇÃO

Conselheiro,

 

Nos termos da Resolução Normativa nº 11/2017, apresenta-se este relatório de auditoria, referente

a análise e apuração preliminar da presente DENÚNCIA DE OUVIDORIA, com protocolo original sob a forma de

“Comunicação de Irregularidade”, na Ouvidoria do Tribunal de Contas, por meio do protocolo nº 88277/2018,

chamado nº 790/2017, de 18.04.2017, a qual tem como objetivo relatar fatos considerados irregulares e/ou ilegais,

pelo denunciante anônimo, relativo a concessão do sistema público do transporte urbano naquele município,   em

desfavor do gestor José Carlos Junqueira de Araújo, da Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, com o seguinte

teor:

 

" Boa noite, minha (...) que foi noticiado por vários sites de notícias que a empresa de transporte coletivo Cidade de

Pedra que atua na cidade de Rondonópolis, não tinha renovado o contrato e mesmo assim continua operando e por

agora começou a redução dos horários de circulação atrasando muito a vida do cidadão que sai cedo para o trabalho

e poucas semanas notícias de que estaria em retirada do município deixando a população sem transporte. O pior

disso tudo ao que a prefeitura por meio do gestor José Calos do Pátio não se manifesta em relação a esse problema.

O tribunal por dessas informações poderia solicitar explicações da prefeitura. Desde já agradeço.".

2. ADMISSIBILIDADE

O presente processo de denúncia ainda não foi analisado para fins de juízo de admissibilidade

previsto no artigo 89, inciso IV e art. 221, § 1º da Resolução Normativa 14/2017 - Regimento Interno do TCE-MT -,

pelo Relator, Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira.

 

Dessa forma, o processo de denúncia será objeto de análise e apuração por esta Secex e,

posteriormente, encaminhado ao Relator para que sejam tomadas as devidas providências.

3. DA ANÁLISE DOS FATOS DENUNCIADOS

Inicialmente, em informação preliminar desta Secex, indicou-se o arquivamento dos referidos autos,

uma vez que houve a realização de procedimento licitatório, Concorrência Pública nº 15/2016, decretada deserta em

12/12/2016, no diário oficial do município.
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Retorna os autos a esta Secex em decorrência de Decisão do Conselheiro Interino, Luiz Carlos

Pereira de 10/07/2017, doc. Digital nº 221039/2017, ante a não demonstração de inocorrência da irregularidade, qual

seja, a continuação de prestação de serviços pela empresa concessionária frente a ausência de vigência e cobertura

contratual.

 

Posto isso, passa-se à análise técnica propriamente dita, a saber:

 

 A apuração dos fatos  denunciados realizou-se na sede da Prefeitura Municipal de Rondonópolis,

por ocasião da Auditoria de Conformidade das Contas de Gestão deste Município, no período de 05/02/2018 a

09/02/2018 e 19/02/2018 a 23/02/2018 em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço nº 225/2018 e

ofício de apresentação da equipe técnica nº 002/2018/SECEX-LCP ao gestor responsável e pela Ordem de Serviço

nº 2583/2018, em conformidade, com as normas e procedimentos de auditoria aplicáveis à Administração Pública,

bem como, aos critérios contidos na legislação vigente.

 

Após avaliar o Processo de Denúncia da Ouvidoria em questão, a equipe técnica organizou os fatos

apresentados, para fins de análise e apuração, a seguir elencados:

 

a) Sobre os fatos noticiados por vários sites de notícias de que a empresa de transporte coletivo "Cidade de Pedra",

que atua na cidade de Rondonópolis, não tinha renovado o contrato e mesmo assim continua operando o serviço:

 

R: Esse fato será tratado entre os objetos da presente Representação.

 

b) Sobre redução dos horários de circulação interferindo na rotina normal de trabalho dos Rondonopolitanos:

 

R: Esse fato será tratado entre os objetos da presente Representação.

 

c) Que foi veiculado no noticiário de que a empresa estaria retirando-se do município:

 

R: Esse fato será tratado entre os objetos da presente Representação.

 

d) Ausência da manifestação do poder público, chefe do poder executivo, no que concerne ao fato em tela.

 

R: A manifestação do gestor é concepção de foro íntimo, subjetivo, não compete a equipe de auditoria apreciar juízo

de valor sobre este aspecto.

 

Em seguida, passa-se a análise da equipe de auditoria dos possíveis achados dos fatos pertinentes

acima elencados:

 

a) Sobre os fatos noticiados por vários sites de notícias de que a empresa de transporte coletivo "Cidade de

Pedra", que atua na cidade de Rondonópolis, não tinha renovado o contrato e mesmo assim continua

operando o serviço:
 

HB 99. Contrato_GRAVE_99. Inexistência de Contrato de Concessão, desde 01/03/2014, para a exploração dos
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1.  

serviços de transporte coletivo urbano de passageiros no município de Rondonópolis, contrapondo-se, frontalmente,

art. 175 CFR, art. 4º da Lei Federal Nº 8.987/1995 e art. 6º da lei Municipal nº 3.675/2002.

 

ANALISE DE AUDITORIA DOS FATOS RELATADOS:
 

O Sistema de Transportes Coletivos no Município de Rondonópolis-MT foi definido pela Lei

Municipal Nº 3.675, de 22 de março de 2002, no qual consignou que tal sistema seria composta de 55 veículos, entre

ônibus e micro-ônibus (operacional e reserva), dividido em 2 lotes, a saber:

 

I – Lote número 1 com 60% do total da frota prevista;

 

II – Lote número 2 com 40% do total da frota prevista.

 

Para melhor compreensão da situação da concessão dos serviços de transporte coletivo urbano de

passageiros no município de Rondonópolis faz se necessário à narrativa cronológica dos fatos executados, a saber:

 

Histórico dos Procedimentos Licitatórios extraídos dos documentos apresentados pelo Sistema de Controle

Interno na ocasião da Auditoria de Conformidade no município de Rondonópolis:
 

(22/07/2005) – TERMO DE CONTRATO Nº 1.854/2005 –

Contratante: Adilton Domingos Sachetti –

Contratada: T.U.A Transportes Urbanos Araçatuba Ltda

Proprietários: Paulo Sérgio Bongiovanni, Helio Dalmaso Meneghin

Objeto: A exploração dos serviços de transporte coletivo urbano de passageiros no Município, relativo a 40% de todo

o sistema de transporte coletivo urbano, correspondendo um mínimo de 22 veículos, sendo a empresa contratada

obrigada a colocar tantos quantos veículos forem necessários ao atendimento do percentual concedido sob o

planejamento, organização, direção, coordenação, controle e fiscalização da Secretaria Municipal de Transporte,

Trânsito e Desenvolvimento Urbano.

 Prazo: 180 dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela contratada.

Fundamento: art. 24, IV da Lei Federal 8.666/93 e Decreto 4075/2005 – dispensa de licitação.

 

2)    (28/12/2005)-  Concessão de Serviços de Transportes de PassageirosEDITAL CONCORRÊNCIA Nº 005/2005-

no Município de Rondonópolis

Data: 20/02/2006 – às 9h

Objeto: Constitui objeto da licitação a seleção da proposta mais vantajosa para a exploração e prestação, mediante

pagamento da OUTORGA de Concessão da operação de transporte coletivo urbano de passageiros no município de

Rondonópolis, relativo a 40% de todo o sistema de transporte coletivo urbano, correspondendo a 22 veículos

(micro-ônibus e ônibus leve).

Prazo: 08 anos e poderá ser prorrogado na forma estabelecida na Lei Federal nº 8.987/95 e no art. 18 da Lei

Municipal de nº 3675/2002, findo o qual será assegurado ao Concessionário o direito de participar de nova licitação

ou pleitear prorrogação de contrato.
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Outorga: O valor mínimo total a ser ofertado a título de outorga onerosa da Concessão é de R$ 246.896,74. A

outorga de Concessão, através do respectivo contrato, efetuar-se-á e até 03 dias úteis após a adjudicação do objeto

da licitação. É CONDIÇÃO ESSENCIAL PARA CONVALIDAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, A

DEMONSTRAÇÃO MATERIAL DE PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA DA OUTORGA, QUE SERÁ PAGA A

VISTA.  O valor total mínimo da outorga será calculado de acordo com o item 9.3.4 do edital.

 

3) (20/02/2006)- , DE ACORDO COM O CRITÉRIO DEATA DE JULGAMENTO DA CONCORRÊNCIA Nº 005/2005

MAIOR OFERTA PELA OUTORGA DA CONCESSÃO COM O DE MELHOR TÉCNICA.

Empresa Vencedora: T.U.A. Transportes Urbanos Araçatuba LTDA, no valor de outorga de R$ 248.000,00 – relativa

a 40% de todo o sistema de serviços de transportes coletivo urbano de passageiros no município de Rondonópolis.

 

4)       (01/03/2006)- TERMO DE CONTRATO Nº 499/2006 DE EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

COLETIVO.
Concedente: Adilton Domingos Sachetti, prefeito municipal

Concessionária: T.U.A. – Transporte Urbanos Araçatuba

Proprietários: Paulo Sérgio Bongiovanni, Helio Dalmaso Meneghin

Objeto: Concessão da operação de transporte coletivo urbano de passageiros no município de Rondonópolis, relativo

a 40% de todo o sistema de transporte coletivo de urbano, correspondendo a 22 veículos (micro-ônibus e ônibus

leve).

Prazo: 08 anos a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada, podendo ser prorrogado na forma

estabelecida na Lei Federal nº 8.987/95 e no art. 18 da Lei Municipal de nº 3675/2002, bem como as disposições

editalícias. A Concessão somente será prorrogada, se houver manifestação expressa da Concedente demonstrando

tal interesse.

 

5) (18/09/2006) – TERMO DE ANUÊNCIA PRÉVIA

Gestor: Adilton Domingos Sachetti, Prefeito Municipal

Requerente: T.U.A. – Transportes Urbanos Araçatuba LTDA

Resolve: Conceder anuência prévia a empresa T.U.A. para a efetivação da transferência TOTAL da concessão do

sistema de transporte coletivo de passageiros de Rondonópolis, que se efetivou através da Concorrência 001/04

(40%) e já transferida a requerente através do termo de anuência lavrado em janeiro/2006 e Concorrência 005/2005

(60%) através do Contrato 499/2006, em decorrência de Cisão parcial, para a nova sociedade que se constituirá sob

a denominação de TRANSPORTES COLETIVOS CIDADE DE PEDRA LTDA, desde que o acervo contábil e

patrimonial da requerente seja vertido em favor da nova sociedade que será  constituída com mesmo quadro 

societário da concessionária.

 

*   Obs.: A equipe técnica ao analisar o termo do contrato nº 499/2006 verificou-se tratar de

concessão referente a 40% do sistema de transporte coletivo e não 60% como consignado no supramencionado

termo de anuência prévia do dia 18/09/2006.

Importante salientar que não foi apresentado para análise o procedimento licitatório que versa sobre

os 60% do sistema de transporte coletivo – concorrência nº  001/04.

 

6)    (28/02/2007) – REQUERIMENTO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 499/2006

Conforme contrato nº 499/2006, firmado em 01/03/2006 T.U.A. Transporte Urbanos Araçatuba.
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7)    (20/07/2007) –PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 499/2006

Concedente: Prefeitura Municipal de Rondonópolis,

Concessionária: T.U.A – Transportes Urbanos Araçatuba Ltda

Objeto do Termo: Altera-se a razão social da CONCESSIONÁRIA T.U.A. – Transportes Urbanos Araçatuba LTDA, do

Contrato Primitivo de nº 499/2006, para a seguinte razão social: TRANSPORTES COLETIVOS CIDADE DE PEDRA

LTDA- CNPJ: 08.282.941/0001-77.

Diretores: Paulo Sérgio Bongiovanni, Hélio Dalmaso Meneghin

 

8)    (14/02/2008) – PARECER JURÍDICO Nº 64/2008

Objeto: Alteração de Contrato – acerca da cessão contratual realizada entre Transporte Urbanos Araçatuba LTDA e

Transportes Coletivos Cidade de Pedra LTDA.

Abaixo cita-se trecho do referido parecer jurídico com retrições, a saber:

“Observa-se que a previsão é contida na cláusula décima quarta do contrato nº 499/2006.

Porém, o Termo Aditivo de fls. 90/91 em sua cláusula 2.0, deverá ser refeito eis, que o caso em tela, envolve

transferência de Concessão e não simples alteração de razão social da contratada.”.

Procurador Geral Adjunto do Município: Luís Henrique Nucci Vacaro

Procurador do Município: Marinelly de Araújo Viegas Orlato

 

9)    (03/03/2008) – TERMO DE ANUÊNCIA DEFINITIVA CONCESSÃO DE TRANSPORTES COLETIVOS Nº

499/2006
Requerente: TRANSPORTES COLETIVOS CIDADE DE PEDRA LTDA, que requer a celebração de termo aditivo ao

contrato de Concessão nº 499/2006

Objeto: Anuência definitiva a transferência do contrato de concessão nº 499/2006, DE ACORDO COM PARECER

JURÍDICO Nº 64/2008 – Diário Oficial de Rondonópolis nº 1703 de 03/03/2008.

 

10) (19/02/2018) AUDIÊNCIA PÚBLICA ATA Nº 002/2018

Objetivo: discutir com a sociedade em geral, além de autoridades públicas, a Concessão do Serviço Público de

Transportes Coletivo no município de Rondonópolis.

 

Após análise dos documentos do procedimento licitatório acima elencado verifica-se que no dia

01/03/2006, o gestor municipal Sr. Adilton Domingos Sachetti, na condição de poder concedente, firmou o Termo de

Contrato Nº 499/2006 paras a exploração de serviços de transporte coletivo – concessão relativo a 40% de todo o

sistema de transporte coletivo urbano, correspondendo a 22 veículos, pelo prazo de 8 (oito) anos – com a

concessionária T.U.A. – Transportes Urbanos Araçatuba LTDA, por seus sócios proprietários Sr. Paulo Sérgio

Bongiovanni e Hélio Dalmaso Meneghin.

 

Nesse sentido, consignou-se em 8 (oito) anos a questão da vigência do contrato de concessão nº

499/2006.

 

Com isso, infere-se o termino do respectivo instrumento em 01/03/2014, no entanto, não consta nos

documentos apresentados a equipe técnica instrumento legal que comprovasse a prorrogação deste contrato nº

499/2006.

Página 6 de 799Data de processamento: 16/03/2018 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2ZSZZC.



 

Importante salientar o fato que em 18/09/2006, ocorreu a efetivação da transferência TOTAL da

concessão do sistema de transporte coletivo de passageiros de Rondonópolis (60%, 40%) por meio de

reconhecimento pelo poder municipal através dos Termos de Anuências a empresa T.U.A. decorrente da

Concorrência 001/04, lavrado em janeiro/2006 e Concorrência 005/2005 referente ao Contrato 499/2006, pelo motivo

de Cisão parcial, para a nova sociedade que se constituiu sob a denominação de TRANSPORTES COLETIVOS

CIDADE DE PEDRA LTDA, conforme descrito no Termo de Anuência Prévia da data do dia 18/09/2006.

 

Frisa-se destacar, que o Termo de anuência definitiva do dia 03/03/2008, da concessão de

transportes coletivos, contrato nº 499/2005, respaldou-se com base no Parecer Jurídico nº 64/2008, no qual destacou

que: “Termo Aditivo de fls. 90/91 em sua cláusula 2.0, deverá ser refeito eis, que o caso em tela, envolve

transferência de Concessão e não simples alteração de razão social da contratada.”. No entanto, o procedimento

deste termo aditivo não foi apresentado para analise da auditoria.

 

Para análise mais cautelosa dos fatos referentes a concessão de serviços de transporte coletivo em

tela, a equipe de auditoria pautou-se, entre outros, de 3 (três fontes principais), a saber:

 

Primeiro, dos documentos fornecidos por ocasião da Auditoria de Conformidade das Contas de

Gestão deste Município, no período de 05/02/2018 a 09/02/2018 e 19/02/2018 a 23/02/2018, acima destacados;

 

Segundo, por meio da solicitação dos documentos abaixo relacionados, conforme Ofício de

Auditoria nº 002/2018/AMB/LCA/ROO ao Sistema de Controle Interno do município de Rondonópolis, a saber:

 

“a) Cópia do Procedimento licitatório completo que originou o contrato nº 499/2006 e seus aditivos;

 

b) Cópia do CVS da frota completa, conforme cláusula quatro, item 4.12, contrato nº 499/2006;

 

c) Cópia dos pareceres técnicos da comissão técnica especial, exercícios 2015, 2016, 2017, conforme termos do

contrato nº 499/2006;

 

d) Cópia do comprovante do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, a importância de

248.000,00 referente a outorga da prestação dos serviços objeto do contrato 499/2006, conforme cláusula décima

terceira, item 13.1, contrato nº 499/2006;

 

e) Cópia das Ordens de Serviços, conforme cláusula quarta, item 4.9, contrato nº 499/2006, exercícios 2015 ,2016,

2017;

 

f) Relatórios e dados do serviço, de custos e de resultados operacionais, conforme  cláusula sexta, item 6.8 do

contrato nº 499/2006 referente aos exercícios 2015, 2016 ,2017; 

 

g) Itinerários e programação de horários, atualmente vigente, e dos meses de abril e setembro dos anos de 2016 e

2017;
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h) Resultado da receita apurada nos serviços, conforme cláusula sexta, item 6.11 do contrato nº 499/2006 exercícios

2015,2016 e 2017, conforme norma em vigor;

 

i) Cópias das comprovações da prestação de contas da execução do serviço para a concedente, conforme cláusula

sexta, item 6.13 do contrato nº 499/2006, exercícios 2015, 2016 e 2017, conforme norma em vigor;

 

i) Copias das vistorias realizadas na frota exercício 2017 e janeiro de 2018;

 

j) Cópias de pareceres de auditoria técnica e operacional realizados no exercício de 2015, 2016, 2017, cláusula

oitava, item 8.11 do contrato nº 499/2006.”.

 

Em resposta ao Ofício acima mencionado, o Secretário Municipal de Transporte e Trânsito do

município de Rondonópolis, Sr. Rodrigo Mettello de Oliveira, por meio do memorando: MEMO/ROO/MT/SETRAT –

096/2018 de 29/03/2018- declarou as seguintes informações:

 

“ 1. Temos apenas cópia do contrato e do aditivo do mesmo (em anexo);

2. Os outros documentos pertinentes ao requerido não temos como fornecer, uma vez que não conseguimos localizar

nem nesta secretaria, tão pouco na secretaria de administração e até mesmo no arquivo municipal.”.

 

Terceiro, no sentido de corroborar com a análise técnica da auditoria desta respectiva comunicação

de irregularidade, citamos a terceira fonte de informação utilizada pela equipe técnica de auditoria, "Resultado dos

Estudos de Mobilidade e Circulação Urbana e Rural: Relatório Técnico – Diagnóstico do Sistema Atual de Mobilidade

– de Outubro/2017", elaborado pela empresa Urbaniza Engenharia Consultiva Ltda, contemplando a sistematização

das informações levantadas, das contagens de tráfego, do inventário físico e do diagnóstico contemplando problemas

e tendências, contratante: ALL- América Latina Logística Malha Norte S/A.

 

Esse trabalho, de acordo com secretário Municipal de Receita de Rondonópolis –“o Grupo

Rumo-ALL financia 90% dos trabalhos gerais para reestruturação do Plano Diretor. A empresa custeia serviços de

geoprocessamento, consultoria, elaboração da carta geotécnica, planos de mobilidade e logística, estudos, realização

de audiências e todo processo de alterações necessárias no Plano Diretor.”, 

, acesso em 06/04/2018. De acordo com o estudo, ahttp://www.rondonopolis.mt.gov.br/?pg=noticia&intNotID=43572

metodologia utilizada para a elaboração do Diagnóstico do Plano de Mobilidade de Rondonópolis seguiu as

orientações do Caderno de Referência para Elaboração de Plano de Mobilidade Urbana – PlanMob, elaborado pelo

Ministério das Cidades.

 

Conforme descrito no diagnóstico do plano de mobilidade a metodologia seguiu amplo

levantamento de informações cadastrais, cartográficas, institucionais e econômicas, junto a todas as Secretarias, em

especial à Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes – SETRAT, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e

Secretaria da Administração da Prefeitura Municipal de Rondonópolis.

 

Nesse sentido, a equipe técnica de auditoria transcreve alguns pontos importantes diagnosticado

por tal relatório no que concerne ao transporte coletivo urbano do município de Rondonópolis, a saber:
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Item 4.4.1 – Transporte coletivo urbano – fls.217, Relatório Técnico – Diagnóstico do Sistema

Atual de Mobilidade – de Outubro/2017:
 

“(...) em Rondonópolis, a situação atual do sistema de transporte coletivo é caótica. A atual operadora, Viação Cidade

de Pedra, está operando em caráter emergencial, pois o prazo de concessão terminou em 2014. Uma licitação

realizada para definir nova concessionária, em dezembro/2016, terminou deserta, ou seja, sem apresentação de

propostas por parte de empresas.

 

No início deste ano, a empresa anunciou que iria deixaria de operar o transporte coletivo local. Essa decisão levou ao

aumento da tarifa, aprovado pelo Conselho Municipal de Transporte e Trânsito desde o final de 2016, mas não

autorizado até então pelo poder executivo.

 

As análises que foram realizadas para avaliação da oferta do serviço da Cidade de Pedra permitiram constatar que a

situação é realmente precária. As viagens não estão sendo cumpridas conforme programação, a idade média da frota

em operação é elevada e os veículos estão em péssimas condições de circulação.

 

Esse conjunto de fatores foi decisivo para a decisão de se realizar um estudo mais aprofundado dos fatos históricos

ocorridos e que levaram o serviço ao estado atual de calamidade.

 

Para tanto, foi solicitada para a Prefeitura Municipal de Rondonópolis toda a legislação referente ao transporte

coletivo municipal além de dados específicos sobre o histórico da operação, tais como itinerários, horários de

operação, frota, tarifas e também com relação à utilização do serviço demonstrada através de dados estatísticos da

demanda.

 

Além destes dados, foram também solicitados os dados à Concessionária Cidade de Pedra, que por obrigação

contratual, deve disponibilizar, rotineiramente, uma série de informações do sistema, para acompanhamento e gestão

do poder público.”.

 

Para melhor compreensão dos fatos da presente comunicação de irregularidade, vale citar o

levantamento da Década de 2000 do respectivo Relatório Técnico – Diagnóstico do Sistema Atual de Mobilidade –

, a saber:de Outubro/2017

 

Fatos históricos ocorridos desde a década de 1950 ao ano de 2017:
 

" Em 2002, com a proximidade de vencimento do prazo da concessão vigente, foram propostas novas mudanças no

sistema de transporte coletivo, através da Lei Ordinária 3675 de 22 de março de 2002, que estabeleceu a

possibilidade do serviço ser executado pelo próprio município ou por delegação a terceiros mediante outorga de

concessão onerosa (Base Legal: Lei Federal 8987/1995, 9074/1995 e 8666/1993). O sistema definido era composto

por 55 veículos, incluindo reserva técnica, com ônibus e micro-ônibus, sendo dividido em dois lotes: Lote 1 com 60%

da frota total correspondente a 33 veículos e Lote 2 com 40% da frota total correspondente a 22 veículos. Em cada

lote, 35% da frota deveria ser operada com micro-ônibus equipados com ar condicionado. Essa lei foi regulamentada

pelo Decreto 3453 de 08/04/2002.
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Em 21 de junho de 2002, através da Lei 3747, foi alterado texto da Lei 3675, tendo sido incluído parágrafo que

estabelece multa à Concessionária do Serviço Público de Transporte Coletivo pelo descumprimento do Artigo 233 da

Lei Orgânica do Município, que se refere às gratuidades concedidas no sistema de transporte coletivo urbano de

Rondonópolis.

 

Em abril de 2002, foi aberta licitação através da Concorrência Pública nº 001/2002 para novo período de Concessão

do Serviço de Transporte Coletivo de Rondonópolis. O processo de licitação foi muito conturbado, tendo sido

apresentados mandados de segurança, inclusive pela Concessionária atual, TCR – Transporte Coletivo de

Rondonópolis. A licitação resultou deserta (não houve nenhuma empresa interessada em participar) e foi revogada

pela própria licitante.

 

Após o encerramento do prazo da Concessão, ocorrido em 05 de maio de 2002, o poder público decretou situação

emergencial no transporte coletivo através do Decreto 3566 de 25/11/2002, o que permitiu que a empresa que estava

operando o serviço fosse contratada através de Contrato de Caráter Precário e improrrogável de 180 (cento e oitenta)

dias.

 

A partir de julho de 2002, o sistema foi operado clandestinamente na cidade pela própria TCR e pela Coota

(Cooperativa de Transporte Alternativo), que colocou nas ruas da cidade as conhecidas vans

(http://www.diariodecuiaba.com.br/detalhe.php?cod=171346).

 

Em abril de 2003, foi aberta nova licitação através da Concorrência Pública nº 003/2003 que foi suspensa pelo

Tribunal de Contas de Mato Grosso, conforme disposição expressa no Acórdão 711 de 29/04/2003. A decisão do

TCE/MT determinou ainda a criação de uma comissão técnica de auditoria, para exame das contas anuais do

Município, referentes ao exercício de 2002 e para “proceder, em caráter de urgência, exames dos documentos

relativos à citada concorrência, visando garantir que o processo subsequentemente pudesse transcorrer com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e da probidade

administrativa”. Após a decisão do TCE/MT, o poder público municipal revogou a licitação.

 

Em junho de 2003, através da Lei 3951, foram alterados alguns dispositivos da Lei 3675/2002 tendo sido autorizada a

abertura de concorrência pública para contratação de empresa para operação do Lote 02, com 40% (quarenta por

cento) do sistema de transporte coletivo urbano de passageiros no município de Rondonópolis. Determinou ainda

que, o Lote 1, com 60%, permaneceria sob exploração da atual Concessionária por uma prazo de 8 anos.

 

A sequência dos fatos nos mostrou que esta Lei deve ter sido revogada, pois ainda em 2003, foi instaurada nova

licitação para a Concessão do Transporte Coletivo (Concorrência Pública 007/2003 cuja abertura ocorreu em

03/11/2003) contemplando todas as recomendações do TCE/MT. O edital tinha como objeto a contratação de 2

(duas) empresas do ramo de transportes de passageiros urbano. Participaram da licitação somente duas empresas –

Diplomata Transporte Ltda. e Três Marias Transportes Ltda., sendo que somente a primeira foi habilitada.

 

Em março de 2004, foi firmado novo Contrato de Concessão 001/2004 de 26 de março de 2003, com a empresa

Diplomata Transportes Ltda., com prazo de 8 (oito) anos podendo ser prorrogado por igual período. Nessa

contratação, cabe destacar o fato de que o contrato foi assinado com uma empresa com sede no Município de

Andradina/SP, contrariando o Artigo 2º - Parágrafo 1º da Lei 3951/2003, que estabelece reserva de mercado para as
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empresas que operam em Rondonópolis, considerado inconstitucional e ilegal. A empresa tinha como sócio um dos

proprietários da TCR, Ricardo José de Oliveira. No Anexo 7 serão apresentados os detalhes deste Contrato de

Concessão, sem no entanto a apresentação dos dados operacionais não disponíveis.

 

Como foi habilitada somente uma empresa e o edital não permitia que uma mesma empresa fosse declarada

vencedora em mais de um lote, não foi possível conceder outorga do Lote 2, o que obrigou o poder público a declarar

novamente situação emergencial através do Decreto 3801 de 23/03/2004, em virtude da ausência parcial de

contratos com empresas para operação do transporte coletivo, autorizando a contratação direta de empresa(s) para

operação das linhas do Lote 2, ou seja, 40% do serviço de transporte coletivo urbano de Rondonópolis. O prazo

desta contratação emergencial seria o menor entre 180 (cento e oitenta) dias ou da conclusão de novo certame

licitatório para outorga da Concessão desse Lote. Esse mesmo decreto autorizou o poder público proceder a novo

processo de licitação para essa parcela do transporte coletivo operado em regime emergencial, tendo sido

contratadas as empresas Cidade de Pedra e Cidade de Rondonópolis para operação do Lote 2.

 

A redação do Decreto 3801 torna clara a preocupação do poder público com o processo histórico que o transporte

público de Rondonópolis tem apresentado. Além de descrever as licitações frustradas, evidencia o descontentamento

geral com o serviço ofertado, em termos como os que seguem:

 

”Considerando que no momento atual, o município necessita de um novo ordenamento dos serviços de transporte

público urbano, no sentido de eliminar as superposições de rotas ou linhas e a ocorrência de operações não

supervisionadas, que representam riscos à segurança dos usuários e prejuízos para a racionalidade, gerando

maiores custos por passageiro no sistema como um todo.

 

Considerando que há necessidade de uma melhor coordenação no atendimento prestado aos usuários por um

serviço que, tendo característica de transporte público urbano, sujeitos à existência de uma programação regular,

com rotas, frotas e horários estabelecidos de forma confiável são, no entanto, operados por empresas que não

participaram ativamente das 3 (três) concorrências instauradas pela municipalidade, nem articulam entre si.

 

Considerando que há necessidade de uma melhor coordenação operacional dos diferentes serviços a serem

operados pelas empresas Diplomata Transportes Ltda. e de outras a serem contratadas em caráter emergencial,

assegurando aos usuários maior regularidade e confiabilidade na prestação dos serviços, sem interferência de

operadores irregulares no município.

 

Considerando que os Serviços de transportes Coletivos deste Município, não poderão sofrer solução de continuidade,

sob pena de prejuízos ou danos diretos aos trabalhadores, estudantes, empresários e da população rondopolitana...”

 

Diante deste quadro, o poder público, através da Lei 4170 de 31 de março de 2004, criou a Companhia Municipal de

Gerenciamento de Transporte – COMGENTE, uma autarquia com função de operar, controlar e gerir o sistema de

transporte coletivo urbano do Município de Rondonópolis.

 

Não obstante o maior lote do sistema de transporte coletivo já estivesse sob concessão da Diplomata Transportes

Ltda., a COMGENTE passou a operar, controlar e gerir o sistema. Para operação dos 40% do sistema a COMGENTE

deveria possuir uma frota de 18 ônibus, mas segundo reportagem da Report News, até outubro de 2004 só haviam
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sido adquiridos 5 (cinco) veículos e não havia previsão da compra dos demais veículos necessários para compor a

f r o t a  c o n f o r m e  d e f i n i d o  p e l a  l i c i t a ç ã o

(http://www.reporternews.com.br/noticia/372039/Transporte_coletivo_de_Rondonopolis_continua_irregular_).

 

Em 2005, o Decreto 4075 de 20 de julho, diante da iminente extinção da COMGENTE, conforme justificativa

apresentada pela secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Desenvolvimento Urbano, decreta novamente

situação emergencial do transporte coletivo determinando a suspensão das atividades da COMGENTE e a

contratação direta de empresas para operar o Lote 2 por cento e oitenta dias e novamente autorizando a licitação do

Lote 2.

 

No final de 2005, foi aberto procedimento licitatório para a Concessão do Lote 2.

 

Em janeiro de 2006, após menos de dois anos da sua criação, foi extinta a Companhia Municipal de Gerenciamento

de Transporte – COMGENTE pela Lei 4732. Reportagens da época vinculam a extinção do órgão a problemas

operacionais e de gestão.

 

No mesmo dia em que foi assinado o decreto que determinou a extinção da COMGENTE, foi assinado também o

Decreto 4183 de 20 de janeiro de 2006, prorrogando por mais cento e oitenta dias a situação emergencial do

transporte coletivo, já que o prazo definido pelo Decreto anterior finalizava em 22/01/2006 e que o novo procedimento

licitatório não havia sido finalizado.

 

Finalmente, em 01 de março de 2006 foi firmado o Contrato de Concessão 499/2006 com a empresa Transportes

Urbanos Araçatuba Ltda. – TUA, para operação do Lote 2, com prazo de 8 (oito) anos podendo ser prorrogado por

igual período caso haja manifestação expressa da Concedente demonstrando o interesse na prorrogação. No Anexo

7 serão apresentados os detalhes deste Contrato de Concessão.

 

Em 07 de março de 2008, foi celebrado Termo Aditivo do Contrato de Concessão 499/2006, alterando a razão social

da empresa Transportes Urbanos Araçatuba Ltda. – TUA para Transportes Coletivos Cidade de Pedra Ltda. Todas

as demais cláusulas do contrato foram mantidas.

 

Em 16 de junho de 2008, foi celebrado Termo Aditivo do Contrato de Concessão 001/2004, transferindo a concessão

da empresa Transportes Urbanos Araçatuba Ltda. – TUA para a empresa Transportes Coletivos Cidade de Pedra

Ltda., detentora da Concessão do Lote 2. Cabe salientar que não foi possível apurar o instrumento que transferiu a

concessão da Empresa Diplomata Transportes Ltda. para a Transportes Urbanos Araçatuba Ltda. – TUA.

 

Com estes aditivos de Contrato, o transporte coletivo de Rondonópolis voltou a ser operado por uma mesma

empresa.

 

Em 2012, terminou o prazo da Concessão do Lote 1 do Transporte Coletivo – Contrato 001/2004 e não foram

encontrados instrumentos que alteraram o prazo estabelecido na Concorrência Pública 007/2003.

 

Em 2014, terminou o prazo da Concessão do Lote 2 do Transporte Coletivo – Contrato 499/2006.
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Em 2015, a Lei 8704 de 15 de dezembro, autorizou o poder público a estabelecer processo licitatório para a

Concessão do Sistema de Transporte Coletivo de Rondônia.

 

Em 25 de outubro de 2016, foi publicado o Edital da Concorrência Pública 15/2016, com abertura marcada para o dia

15 de dezembro de 2016.

 

Conforme previsto na Lei 8704, a minuta do Edital e de seus anexos, incluindo o Projeto Básico que define o novo

regime de operação do sistema, foi encaminhado para análise do Poder Legislativo e, em 16 de junho de 2016 foi

realizada a Audiência Pública que apresentou as condições do novo sistema para discussão com a sociedade

rondopolitana, dando a publicidade necessária e podendo obter sugestões que melhorassem as condições da

Concessão.

 

Nessa ocasião, os principais pontos levantados pelos vereadores e os representantes da sociedade presentes,

foram:

 

* Linha expressa até a UFMT;

* Colocação de pontos de ônibus com cobertura e iluminação;

* Aumento da frequência dos ônibus;

*  Implantação de sistema de informação da operação do sistema;

*  Eliminar a conduta de que o motorista faz a cobrança de passagem;

* Melhorar a qualidade da frota e introduzir veículos com ar condicionado;

*  Melhorar o sistema para captar mais usuários e diminuir os problemas de trânsito na cidade (mobilidade urbana);

*  Melhoria da infraestrutura viária (pavimentação e drenagem), oferecendo melhor condição de trafegabilidade dos

ônibus (muitas linhas têm seu percurso desviado em função das condições viárias);

*  Melhoria da qualidade do serviço na periferia;

*  Motoristas são responsáveis pelos atrasos das viagens e por dirigir em alta velocidade;

* nVias de acesso a alguns bairros novos;

* Fiscalização para coibir o “transporte alternativo”; e

* Implantação do Terminal Central.

 

Em pleno processo de licitação para a Concessão, a Concessionária Cidade de Pedra, protocolou no Conselho

Municipal de Transporte e Trânsito – CMTT, no início do mês de novembro, um pedido de reajuste da passagem que

era de R$ 3,34 no cartão e R$ 3,45 pago em dinheiro, para a tarifa única de R$ 3,70. Esse aumento não foi

aprovado, permanecendo as tarifas já mencionadas.

 

Em 15 de dezembro de 2016, data marcada para abertura das propostas das licitantes interessadas, não houve o

comparecimento de nenhuma empresa. À época, muitas hipóteses foram levantadas para explicar o desinteresse dos

empresários em operar o sistema de Rondonópolis, entre elas as exigências com a qualidade da frota (idade média e

equipamentos como ar condicionado e plataformas de acesso para PNE) e da implantação de pontos de parada além

da concorrência dos clandestinos e dos mototaxistas.".

 

Passa-se, para a análise técnica do quesito “c” desta comunicação de irregularidade:
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c) Que foi veiculado no noticiário de que a empresa estaria retirando-se do município:
 

Para analise deste item a equipe técnica de auditoria, por meio do Ofício de Auditoria nº 002/2018/AMB/LCA/ROO

solicitou ao Sistema de Controle Interno do município de Rondonópolis, dentre outros,  os seguintes documentos, a

saber:

 

“(...)

 

b) Cópia do CVS da frota completa, conforme cláusula quatro, item 4.12, contrato nº 499/2006;

 

c) Cópia dos pareceres técnicos da comissão técnica especial, exercícios 2015, 2016, 2017, conforme termos do

contrato nº 499/2006;

 

(...)

 

e) Cópia das Ordens de Serviços, conforme cláusula quarta, item 4.9, contrato nº 499/2006, exercícios 2015 ,2016,

2017;

 

(...)

 

g) Itinerários e programação de horários, atualmente vigente, e dos meses de abril e setembro dos anos de 2016 e

2017;

 

(...)

 

i) Cópias das comprovações da prestação de contas da execução do serviço para a concedente, conforme cláusula

sexta, item 6.13 do contrato nº 499/2006, exercícios 2015, 2016 e 2017, conforme norma em vigor;

 

j) Copias das vistorias realizadas na frota exercício 2017 e janeiro de 2018;

 

l) Cópias de pareceres de auditoria técnica e operacional realizados no exercício de 2015, 2016, 2017, cláusula

oitava, item 8.11 do contrato nº 499/2006.”.

 

No entanto, em resposta ao Ofício acima mencionado, o Secretário Municipal de Transporte e

Trânsito do município de Rondonópolis, Sr. Rodrigo Mettello de Oliveira, por meio do memorando:

MEMO/ROO/MT/SETRAT – 096/2018 de 29/03/2018- declarou as seguintes informações:

 

“ 1. Temos apenas cópia do contrato e do aditivo do mesmo (em anexo);

 

2. Os outros documentos pertinentes ao requerido não temos como fornecer, uma vez que não conseguimos localizar

nem nesta secretaria, tão pouco na secretaria de administração e até mesmo no arquivo municipal.”.

 

Pelo exposto, pelo não atendimento dos documentos requisitados pela equipe técnica de auditoria
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que pudessem comprovar legalmente tal fato, bem como,   de acordo com publicações de matérias jornalística no

município de Rondonópolis, o sistema de transporte público coletivo de passageiros é operado pela empresa “Cidade

de Pedra”.

 

Nesse sentido, cita-se abaixo a pontuação realizada no Relatório Técnico - Diagnóstico do

, sobre o fato em questão,Sistema Atual de Mobilidade – de Outubro/2017, item 4.4.1.3 Situação Atual – 2017

vejamos:

 

“ Em 18 de janeiro de 2017, a Concessionária Cidade de Pedra protocolou na Prefeitura de Rondonópolis um ofício

relatando a devolução do serviço em 90 dias, deixaria de operar em Rondonópolis e mais de 200 trabalhadores

seriam demitidos. A justificativa dada foi a grave crise financeira que estava enfrentando e que vem sofrendo prejuízo

h á  p e l o  m e n o s  c i n c o  a n o s

(http://www.atribunamt.com.br/2017/02/prefeito-discute-hoje-situacao-do-transporte-coletivo/).

 

Diante dessa posição e, para evitar a paralização do serviço, o poder público autorizou, no dia 04 de fevereiro de

2017, o aumento pleiteado pela Concessionária em novembro/2016, fixando a tarifa em R$ 3,60, um pouco inferior ao

solicitado pela empresa que foi de R$ 3,70.”.

 

Pelo exposto, verifica-se a continuação de prestação de serviços pela empresa concessionária

exploradora do serviço de transporte público coletivo urbano de passageiro no município de Rondonópolis com

inexistência de cobertura contratual vigente, uma vez que não comprovaram a existência de instrumento legal que

respaldasse tal procedimento, contrapondo-se, frontalmente, a legislação vigente.

 

Em seguida, passa-se a análise da equipe de auditoria dos possíveis achados referente ao quesito

“b” desta comunicação de irregularidade:

 

b) Sobre redução dos horários de circulação interferindo na rotina normal de trabalho dos Rondonopolitanos:
 

HB 99. Contrato_GRAVE_99. Inexistência de acompanhamento, fiscalização, monitoramento e prestação de contas

da concessão para a exploração dos serviços de transporte coletivo urbano de passageiros no município de

Rondonópolis, contrapondo-se, frontalmente, art. 175 CFR, art. 3º, 29 da Lei Federal Nº 8.987/1995

 

ANALISE DE AUDITORIA DOS FATOS RELATADOS:
 

Previsto, expressamente na Constituição Federal, o transporte de passageiros se caracteriza por

ser um serviço público essencial, competindo aos municípios organizar e prestar, diretamente ou sob regime de

concessão ou permissão.

 

Nesse sentido, o art. 3º da Lei Federal nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995 que dispõe sobre o

regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da CRF, consigna-se que

as concessões serão fiscalizadas pelo poder concedente com cooperação do usuário.

 

Precisamente, no art. 29 do Capítulo VII – DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE –

Página 15 de 799Data de processamento: 16/03/2018 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2ZSZZC.



determina ao poder concedente dentre outras obrigações a responsabilidade pela fiscalização permanente de tal

prestação, aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, intervir na prestação do serviço, nos casos previstos

em lei, cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais da concessão,

zelar pela boa qualidade do serviço.

 

Para análise mais cautelosa dos fatos referentes ao acompanhamento, fiscalização, monitoramento

e prestação de contas da concessão de serviços de transporte coletivo em tela, a equipe de auditoria pautou-se,

entre outros, de 3 (três fontes principais), a saber:

 

Primeiro, dos documentos fornecidos por ocasião da Auditoria de Conformidade das Contas de

Gestão deste Município, no período de 05/02/2018 a 09/02/2018 e 19/02/2018 a 23/02/2018;

 

Segundo, por meio da solicitação dos documentos abaixo relacionados, conforme Ofício de

 ao Sistema de Controle Interno do município de Rondonópolis, a saber:Auditoria nº 002/2018/AMB/LCA/ROO

 

“a) Cópia do Procedimento licitatório completo que originou o contrato nº 499/2006 e seus aditivos;

 

b) Cópia do CVS da frota completa, conforme cláusula quatro, item 4.12, contrato nº 499/2006;

 

c) Cópia dos pareceres técnicos da comissão técnica especial, exercícios 2015, 2016, 2017, conforme termos do

contrato nº 499/2006;

 

d) Cópia do comprovante do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, a importância de

248.000,00 referente a outorga da prestação dos serviços objeto do contrato 499/2006, conforme cláusula décima

terceira, item 13.1, contrato nº 499/2006;

 

e) Cópia das Ordens de Serviços, conforme cláusula quarta, item 4.9, contrato nº 499/2006, exercícios 2015 , 2016, 

2017;

 

f) Relatórios e dados do serviço, de custos e de resultados operacionais, conforme  cláusula sexta, item 6.8 do

contrato nº 499/2006 referente aos exercícios 2015, 2016 ,2017; 

 

g) Itinerários e programação de horários, atualmente vigente, e dos meses de abril e setembro dos anos de 2016 e

2017;

 

h) Resultado da receita apurada nos serviços, conforme cláusula sexta, item 6.11 do contrato nº 499/2006 exercícios

2015,2016 e 2017, conforme norma em vigor;

 

i) Cópias das comprovações da prestação de contas da execução do serviço para a concedente, conforme cláusula

sexta, item 6.13 do contrato nº 499/2006, exercícios 2015, 2016 e 2017, conforme norma em vigor;

 

i) Copias das vistorias realizadas na frota exercício 2017 e janeiro de 2018;
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j) Cópias de pareceres de auditoria técnica e operacional realizados no exercício de 2015, 2016, 2017, cláusula

oitava, item 8.11 do contrato nº 499/2006.”.

 

Em resposta ao Ofício acima mencionado, o Secretário Municipal de Transporte e Trânsito do

município de Rondonópolis, Sr. Rodrigo Mettello de Oliveira, por meio do memorando: MEMO/ROO/MT/SETRAT –

096/2018 de 29/03/2018- declarou as seguintes informações:

 

“ 1. Temos apenas cópia do contrato e do aditivo do mesmo (em anexo);

 

2. Os outros documentos pertinentes ao requerido não temos como fornecer, uma vez que não conseguimos localizar

nem nesta secretaria, tão pouco na secretaria de administração e até mesmo no arquivo municipal.”.

 

Nesse sentido, não ocorreu a comprovação dentre outros, dos itinerários e programação de

horários dos transportes coletivos, cópia das Ordens de Serviços, das vistorias realizadas na frota, da idade média e

máxima da frota de veículos utilizados no transporte coletivo urbano, da prestação de contas da execução do serviço

para a concedente, pareceres de auditoria técnica e operacional realizados, demonstrativos financeiros e

operacionais necessários para avaliar a real situação econômica da empresa que executa o transporte coletivo

urbano, não comprovação do recolhimento na ordem de R$ 248.000,00 referente a outorga da prestação dos

serviços objeto do contrato 499/2006, conforme contrato nº 499/2006.

 

Pelo exposto, verifica-se a inexistência de acompanhamento, fiscalização, monitoramento e

prestação de contas da concessão para a exploração dos serviços de transporte coletivo urbano de passageiros no

município de Rondonópolis, uma vez que não comprovaram a execução e a efetividade de tais obrigações.

 

Importante salientar, que a fiscalização da prestação do serviço de transporte coletivo permite a

identificação de falhas quanto aos quesitos especificados no contrato de Concessão, relacionados principalmente à

qualidade do serviço e o o monitoramento do sistema é essencial para identificar principalmente as falhas no

cumprimento da programação estabelecida para posterior aplicação, no que couber,   das   penalidades previstas

sempre que detectadas as não conformidades.

 

Por último, a inexistência de tais instrumentos refletem em prejuízos nas funções de planejamento,

fiscalização, execução e da qualidade do transporte coletivo de passageiros no município de Rondonópolis, pois, é

de responsabilidade do município o papel de planejar, controlar, monitorar e fiscalizar o transporte coletivo urbano de

passageiros com fulcro em assegurar a boa qualidade, regularidade, continuidade, eficiência, segurança, cortesia e

modicidade das tarifas.

 

No sentido de corroborar com a análise técnica da auditoria desta respectiva comunicação de

irregularidade, citamos o resultado dos Estudos de Mobilidade e Circulação Urbana e Rural: Relatório Técnico –

Diagnóstico do Sistema Atual de Mobilidade – de Outubro/2017, elaborado pela empresa Urbaniza Engenharia

Consultiva Ltda, contemplando a sistematização das informações levantadas, das contagens de tráfego, do inventário

físico e do diagnóstico contemplando problemas e tendências, contratante: ALL- América Latina Logística Malha

Norte S/A.
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Relatório Técnico - Diagnóstico do Sistema Atual de Mobilidade – de Outubro/2017 no item 4.4.1.3 Situação

Atual – 2017, sobre o fato em questão, vejamos:

 

“(...)

 

Através da página eletrônica da Prefeitura de Rondonópolis foi possível a obtenção da planilha utilizada pela

Concessionária Cidade de Pedra para solicitar o aumento de tarifa em 2015, fixada através do Decreto 7538 de 16 de

março em R$ 3,00. Cópia da planilha será apresentada no Anexo 9.

 

A planilha foi elaborada segundo a metodologia preconizada pelo GEIPOT que utiliza valores correntes dos de

aquisição de veículos, de insumos próprios de rodagem de veículos (combustível, lubrificantes, pneus), salários de

motoristas e de fiscais e despachantes, seguros e impostos. Além destes indicadores, a metodologia propõe o rateio

dos custos fixos e operacionais pelo IPK – Índice de Passageiros por quilometro que é obtido pela razão ente o

número de passageiros transportados (pagantes) e do percurso médio mensal que é a quilometragem média

percorrida por veículo e por mês.

 

Segundo dados constantes da planilha apresentada pela Cidade de Pedra, em 2015 a empresa contava com 80

veículos (70 veículos da frota operacional e dez veículos de reserva técnica), sendo 14 veículos do tipo leve (micro

ônibus) e 66 veículos do tipo médio (convencional).

 

Dos 14 veículos leves, 7 (sete) tinham idade média superior a 9 (nove) anos e 7 (sete) com mais de 11 anos.

 

Dos 66 veículos médios, somente 8 (oito) veículos tinham idade média até 6 (seis). Dos demais veículos, 28 tinham

idade média com mais de 10 anos.

 

(...)

O atendimento atual, conforme os dados fornecidos e já apresentados reduziu o número de viagens ofertadas sendo

que a quilometragem média mensal passou de 546 mil (2015) para 183 mil (2017), que representa uma queda de

67%, tendo como consequência a diminuição do número de passageiros transportados que caiu de 522 mil (2015)

para 58 mil (2017), ou seja, 89%. (FLS. 326).”.

 

Por todo exposto, é procedente os  fatos anunciados na Comunicação de Irregularidade em tela.

1) Concessão exploração dos serviços de transporte coletivo urbano de passageiros

Análise técnica de auditoria referente a comunicação de irregularidade no que concerne a concessão do

transporte coletivo urbano de passageiro no município de Rondonópolis. HB99.

Dispositivo Normativo:

Art. 175 CFR,  Lei Federal Nº 8.987/1995, Lei Municipal nº 3.675/2002 e cláusulas do contrato nº 499/2006.

1.1) Inexistência de Contrato de Concessão, desde 01/03/2014, para a exploração dos serviços de transporte

coletivo urbano de passageiros no município de Rondonópolis, contrapondo-se, frontalmente, art. 175 CRF, art. 4º
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 - da Lei Federal Nº 8.987/1995 e art. 6º da lei Municipal nº 3.675/2002 e cláusulas do contrato nº 499/2006. HB99
 

Para análise mais cautelosa dos fatos referentes a concessão de serviços de transporte coletivo

em tela, a equipe de auditoria pautou-se, entre outros, de 3 (três fontes principais), a saber:

 

Primeiro, dos documentos fornecidos por ocasião da Auditoria de Conformidade das Contas de

Gestão deste Município, no período de 05/02/2018 a 09/02/2018 e 19/02/2018 a 23/02/2018;

 

Segundo, por meio da solicitação dos documentos abaixo relacionados, conforme Ofício de

Auditoria nº 002/2018/AMB/LCA/ROO ao Sistema de Controle Interno do município de Rondonópolis;

 

Terceiro, no sentido de corroborar com a análise técnica da respectiva comunicação de

irregularidade, citamos a terceira fonte de informação utilizada pela equipe técnica de auditoria  “Resultado dos

Estudos de Mobilidade e Circulação Urbana e Rural: Relatório Técnico – Diagnóstico do Sistema Atual de

Mobilidade – de Outubro/2017”, elaborado pela empresa Urbaniza Engenharia Consultiva Ltda.

 

  Após análise dos documentos do procedimento licitatório referente a "Denúncia de Auditoria"

com objetivo de relatar fatos considerados irregulares e/ou ilegais, pelo denunciante anônimo, relativo a

concessão do sistema público do transporte urbano coletivo de passageiros do município de Rondonópolis  e da

Decisão do Conselheiro Interino, Luiz Carlos Pereira de 10/07/2017, doc. Digital nº 221039/2017, sobre a

continuação de prestação de serviços pela empresa concessionária - Cidade de Pedra -   frente a ausência de

vigência e cobertura contratual, verifica-se que no dia 01/03/2006, o gestor municipal Sr. Adilton Domingos

Sachetti, na condição de poder concedente, firmou o Termo de Contrato Nº 499/2006 para a concessão da

exploração de serviços de transporte coletivo –  relativo a 40% de todo o sistema de transporte coletivo urbano,

correspondendo a 22 veículos, pelo prazo de 8 (oito) anos – com a concessionária T.U.A. – Transportes Urbanos

Araçatuba LTDA, por seus sócios proprietários Sr. Paulo Sérgio Bongiovanni e Hélio Dalmaso Meneghin.

 

Nesse sentido, consignou-se em 8 (oito) anos a questão da vigência do contrato de concessão

nº 499/2006. Com isso, infere-se o termino do respectivo instrumento em 01/03/2014. Importante observar, que

não consta nos documentos apresentados a equipe técnica de auditoria, instrumento legal que comprovasse a

prorrogação deste contrato nº 499/2006.

 

Por todo exposto no item 3. "ANÁLISE TÉCNICA" em tela, verifica-se a continuação da

empresa concessionária exploradora do serviço de transporte público coletivo urbano de passageiro no município

de Rondonópolis com inexistência de cobertura contratual vigente, uma vez que não comprovaram a existência

de instrumento legal que respaldasse tal procedimento, contrapondo-se, frontalmente, a legislação vigente.

2) Acompanhamento, fiscalização, monitoramento e prestação de contas

Análise técnica de auditoria referente a comunicação de irregularidade no que concerne a concessão do

transporte coletivo urbano de passageiro no município de Rondonópolis. HB99.

Dispositivo Normativo:
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Art. 175 CRF, Lei Federal Nº 8.987/1995, Cláusula do Termo de Contrato nº 499/2006.

2.1) Inexistência de acompanhamento, fiscalização, monitoramento e prestação de contas da concessão para a

exploração dos serviços de transporte coletivo urbano de passageiros no município de Rondonópolis,

contrapondo-se, frontalmente, art. 175 CFR, art. 3º, 29 da Lei Federal Nº 8.987/1995 e Cláusulas do Termo do

 - Contrato nº 499/2006. HB99
 

Previsto, expressamente na Constituição Federal, o transporte de passageiros se caracteriza

por ser um serviço público essencial, competindo aos municípios organizar e prestar, diretamente ou sob regime

de concessão ou permissão.

 

Para análise mais cautelosa dos fatos referentes ao acompanhamento, fiscalização,

monitoramento e prestação de contas da concessão de serviços de transporte coletivo em tela, a equipe de

auditoria pautou-se, entre outros, de 3 (três fontes principais), a saber:

 

Primeiro, dos documentos fornecidos por ocasião da Auditoria de Conformidade das Contas de

Gestão deste Município, no período de 05/02/2018 a 09/02/2018 e 19/02/2018 a 23/02/2018;

 

Segundo, por meio da solicitação dos documentos abaixo relacionados, conforme Ofício de

Auditoria nº 002/2018/AMB/LCA/ROO ao Sistema de Controle Interno do município de Rondonópolis;

 

Terceiro, no sentido de corroborar com a análise técnica da respectiva comunicação de

irregularidade, citamos a terceira fonte de informação utilizada pela equipe técnica de auditoria  “Resultado dos

Estudos de Mobilidade e Circulação Urbana e Rural: Relatório Técnico – Diagnóstico do Sistema Atual de

Mobilidade – de Outubro/2017”, elaborado pela empresa Urbaniza Engenharia Consultiva Ltda.

 

Pelo exposto no item 3. "ANÁLISE TÉCNICA" em tela, verifica-se a inexistência de

acompanhamento, fiscalização, monitoramento e prestação de contas da concessão para a exploração dos

serviços de transporte coletivo urbano de passageiros no município de Rondonópolis, uma vez que não

comprovaram a execução e a efetividade de tais obrigações, a exemplo da não comprovação dentre outros, dos

itinerários e programação de horários dos transportes urbanos, cópias das Ordens de Serviços, das vistorias

realizadas na frota, da idade média e máxima da frota de veículos utilizados no transporte coletivo urbano, da

prestação de contas da execução do serviço para a concedente, pareceres de auditoria técnica e operacional

realizados, demonstrativos financeiros e operacionais necessários para avaliar a real situação econômica da

empresa que executa o transporte coletivo urbano, não comprovação do recolhimento na ordem de R$

248.000,00 referente a outorga da prestação dos serviços objeto do contrato 499/2006, contrapondo-se,

frontalmente, art. 175 CFR, Lei Federal Nº 8.987/1995 e Cláusulas do Termo do Contrato 499/2006. 

 

Importante salientar, que a fiscalização da prestação do serviço de transporte coletivo permite a

identificação de falhas quanto aos quesitos especificados no contrato de Concessão, relacionados principalmente

à qualidade do serviço e o o monitoramento do sistema é essencial para identificar principalmente as falhas no

cumprimento da programação estabelecida para posterior aplicação, no que couber,  das  penalidades previstas

sempre que detectadas as não conformidades.
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Por último, a inexistência de tais instrumentos refletem em prejuízos nas funções de

planejamento, fiscalização, execução e da qualidade do transporte coletivo de passageiros no município de

Rondonópolis, pois, é de responsabilidade do município o papel de planejar, controlar, monitorar e fiscalizar o

transporte coletivo urbano de passageiros com fulcro em assegurar a boa qualidade, regularidade, continuidade,

eficiência, segurança, cortesia e modicidade das tarifas.

4. CONCLUSÃO PRELIMINAR

Conforme exposição dos fatos e argumentos apresentados, conclui-se pela procedência da

Denúncia ora consignada, apresentando-se a seguir as irregularidades, propondo-se as seguintes ações:

Que o Secretário desta 3ª SECEX, proceda a conversão da presente denúncia em RNI, visto que

os fatos atendem aos requisitos para instauração de Representação de Natureza Interna, nos termos do art. 8º da

Resolução nº 11, de 27.06.2017.

JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) HB99 CONTRATOS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contrato, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1) Inexistência de Contrato de Concessão, desde 01/03/2014, para a exploração dos serviços de transporte

coletivo urbano de passageiros no município de Rondonópolis, contrapondo-se, frontalmente, art. 175 CRF, art. 4º

    -da Lei Federal Nº 8.987/1995 e art. 6º da lei Municipal nº 3.675/2002 e cláusulas do contrato nº 499/2006.

Tópico - 3. DA ANÁLISE DOS FATOS DENUNCIADOS

1.2) Inexistência de acompanhamento, fiscalização, monitoramento e prestação de contas da concessão para a

exploração dos serviços de transporte coletivo urbano de passageiros no município de Rondonópolis,

contrapondo-se, frontalmente, art. 175 CFR, art. 3º, 29 da Lei Federal Nº 8.987/1995 e Cláusulas do Termo do

  - Tópico - Contrato nº 499/2006. 3. DA ANÁLISE DOS FATOS DENUNCIADOS

Em Cuiabá-MT, 11 de Abril de 2018.
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ALESSANDRA MAIA BUENO

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

LAZARO DA CUNHA AMORIM

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO
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ANEXOS

ANÁLISE DE DENÚNCIA - OUVIDORIA

MUNICÍPIO DE RONDONOPOLIS - EXERCÍCIO 2017

Anexo 1 - DENÚNCIA

Quadro 1.1 - Responsáveis por irregularidade

NOME CARGO PERÍODO RG CPF ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL

JOSE

CARLOS

JUNQUEIRA

DE ARAUJO

ORDENADOR

DE

DESPESAS

01/01/2017

a

31/12/2017

510286 21408661187

ALAMEDA AL DOS

CRAVOS, Nº 22,

COLINA VERDE,

78700460,

RONDONOPOLIS-MT

6634115722 gabinete.prefeito@rondonopolis.mt.gov.br

Responsáveis por irregularidades constantes da conclusão preliminar do relatório.
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APÊNDICE - A - Doc. referente aos possíveis achados nº 01 e 02

APÊNDICE - A

Doc. referente aos possíveis achados nº 01 e 02
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Em  26  de  março  de  2018  18:25,  ALESSANDRA  MAIA  BUENO  <alessandra@tce.mt.gov.br>
escreveu:

Cuiabá, 26 de março de 2018

Ref.: Documentos de Auditoria

O�cio de Auditoria nº 002/2018/AMB/LCA/ROO

Sr. Controlador:

A fim  do cumprimento às determinações superiores,  no sen�do de  efetuarmos  análise de
"Comunicação  de  Irregularidade",  solicitamos  nos  termos  do  inciso  III,  do  art.  147,  da
Resolução  nº  14/2007,  que  sejam  providenciados,  em  caráter  de  urgência, os  seguintes
documentos no prazo de 05 (cinco) dias, devido a celeridade das análise das comunicações de
irregularidades:

Obs.: Os documentos deverão ser encaminhados em meio digital;

a)  Cópia do Procedimento licitatório completo que originou o contrato nº 499/2006 e seus
adi�vos;

b) Cópia do CVS da frota completa, conforme cláusula quatro, item 4.12, contrato nº 499/2006;

c)  Cópia  dos  pareceres  técnicos  da  comissão  técnica  especial,  exercícios  2015,2016,2017,
conforme termos do contrato nº 499/2006;

d) Cópia do comprovante do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Rondonópolis,
a importância de 248.000,00 referente a outorga da prestação dos serviços objeto do contrato
499/2006, conforme cláusula décima terceira, item 13.1, contrato nº 499/2006;

e) Cópia das Ordens de Serviços, conforme cláusula quarta, item 4.9, contrato nº 499/2006,
exercícios 2015,2016,2017;
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f)  Relatórios e dados do serviço, de custos e de resultados operacionais, conforme cláusula
sexta, item 6.8 do contrato nº 499/2006 referente aos exercícios 2015,2016,2017;  

g) I�nerários e programação de horários, atualmente vigente, e dos meses de abril e setembro
dos anos de 2016 e 2017;

h) Resultado da receita apurada nos serviços, conforme cláusula sexta, item 6.11 do contrato
nº 499/2006 exercícios 2015,2016 e 2017, conforme norma em vigor; 

i) Cópias das comprovações da prestação de contas da execução do serviço para a concedente,
conforme cláusula sexta, item 6.13 do contrato nº 499/2006, exercícios 2015,2016 e 2017,
conforme norma em vigor; 

i) Copias das vistorias realizadas na frota exercício 2017 e janeiro de 2018;

j) Cópias de pareceres de auditoria técnica e operacional realizados no exercício de 2015,2016,
2017, cláusula oitava, item 8.11 do contrato nº 499/2006.

Desde já, agradecemos a compreensão!

ALESSANDRA MAIA BUENO
Secretaria de Controle Externo do Cons. 
Humberto Bosaipo
Tribunal de Contas do Estado Mato Grosso
(65) 3613-7550 | www.tce.mt.gov.br
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Transporte coletivo precário | A Tribuna MT
www.atribunamt.com.br/2017/06/transporte-coletivo-precario/
15 de jun de 2017 - Segue sem nenhuma novidade a questão do transporte coletivo em
Rondonópolis, tanto com relação a realização de licitação e melhorias do serviço oferecido, como o
absoluto descaso por parte dos administradores dessa cidade. Infelizmente, não é novidade que o
poder público está pouco se ...

População reclama da ineficiência do transporte coletivo | A Tribuna MT
www.atribunamt.com.br/.../populacao-reclama-da-ineficiencia-do-transporte-coletivo/
18 de fev de 2018 - A população continua reclamando da ineficiência do serviço do transporte
coletivo em Rondonópolis. A informação é do vereador Thiago Silva, que esteve visitando os pontos
de ônibus e coletivos da cidade, no intuito de conhecer a realidade que a população tem enfrentado e
ouvir os usuários.

Transporte coletivo volta a ser tema de audiências ... - A Tribuna MT
www.atribunamt.com.br/.../transporte-coletivo-volta-a-ser-tema-de-audiencias-publica...
3 de fev de 2018 - A concessão está vencida há quase quatro anos e a Cidade de Pedra atuando por
meio de um contrato precário – Foto: Arquivo. Antes de ser aberto novamente o processo licitatório
para concessão do serviço de transporte coletivo de Rondonópolis, está prevista a realização de
mais três audiências ...

Transporte coletivo sem definição | A Tribuna MT
www.atribunamt.com.br/2017/03/transporte-coletivo-sem-definicao/
25 de mar de 2017 - Já são três anos sem nenhuma definição sobre a concessão do transporte
público em Rondonópolis, dizendo de forma mais clara, três anos em que os gestores da cidade
empurram o problema com a barriga. Um bom gestor, ao verificar a proximidade do término de uma
concessão, já estaria buscando ...

Uramb vai debater o transporte coletivo | A Tribuna MT
www.atribunamt.com.br/2017/04/uramb-vai-debater-o-transporte-coletivo/
7 de abr de 2017 - Transporte coletivo de Rondonópolis será tema de debate amanhã na Uramb –
Foto: Arquivo ... No fim do mês de janeiro deste ano, a empresa Cidade de Pedra, que opera no
município há três anos com a concessão vencida (a título de contrato precário), informou ao prefeito
Zé Carlos do Pátio (SD) e à ...

“Transporte coletivo precisará da ajuda do poder público” | A Tribuna MT
www.atribunamt.com.br/.../transporte-coletivo-precisara-da-ajuda-do-poder-publico/
27 de jan de 2017 - A empresa de transporte coletivo que opera na cidade há quase três anos com
a concessão vencida (a título de contrato precário) informou ao prefeito José Carlos do Pátio (SD) e
à Câmara Municipal que, em até 90 dias, deixará de operar na cidade e mais de 200 trabalhadores
serão demitidos. No dia ...

edital | A Tribuna MT
www.atribunamt.com.br/tags/edital/
A convocação dos aprovados no concurso público de Rondonópolis, que foi realizado em 2016, deve
[…] ... A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (Sinfra-MT) publicou o aviso de licitação
[…] ... O presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas dos Transportes Terrestres de
Rondonópolis […].

WhatsApp A TRIBUNA | A Tribuna MT
www.atribunamt.com.br/2018/03/whatsapp-a-tribuna/
22 de mar de 2018 - O Adenilson usou o WhatsApp do Jornal A TRIBUNA para reclamar do atraso de
ônibus no transporte coletivo em Rondonópolis. Ele disse que os usuários da linha Monte
Líbano/Dom Osório ficaram muito bravos após ficarem horas esperando pelo ônibus na manhã de
ontem, na Rua Dom Pedro II, ...

Demora para concessão do transporte público gera ... - A Tribuna MT
www.atribunamt.com.br/.../demora-para-concessao-do-transporte-publico-gera-critica...
25 de mar de 2016 - A demora para realização de nova licitação para concessão do transporte
público em Rondonópolis, que está vencida, continua gerando críticas. Desta vez, o vereador
Reginaldo Santos ingressou com um requerimento à administração municipal solicitando informações
do processo licitatório dessa ...

A Tribuna MT
atribunamt.com.br/
Este site pode ter sido invadido.
Temer dará posse a ministros da Saúde e dos Transportes amanhã. publicado em Abril 1, 2018 /
Comente. Vários ministros do governo Temer anunciaram que vão deixar o comando das pastas nesta
semana Brasília […] ...
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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internacional
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual
49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região
metropolitana

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV JOAO PONCE DE ARRUDA

NÚMERO
4412

COMPLEMENTO

CEP
78.720-072

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM BELA VISTA
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UF
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Em Rondonópolis usuários do transporte
coletivo ainda encontram di�culdades para
utilizar o serviço
24 de Janeiro de 2018, 13:45 Da assessoria

Vereador Professor Silvio Negri – Foto:
assessoria

Ponto de ônibus – Foto: assessoria

O funcionamento do transporte público em Rondonópolis ainda é um problema. Atualmente

os usuários se queixam do número reduzido de veículos que estão em circulação, as

condições precárias em que se encontram, além da redução das linhas em operação que

foram retiradas. O vereador Professor Silvio Negri (PCdoB) está fiscalizando essa situação e

espera que uma licitação, que deve acontecer em breve, conte com a participação de várias

empresas concorrentes.

“Finalmente sairá a licitação, embora faça quatro anos que

a empresa atual trabalhe em regime de contrato mas de

forma precária, tirando de circulação várias linhas e

demitindo motoristas”, disse Silvio Negri durante a última

Sessão na Câmara. Ainda, de acordo com o parlamentar,

essas atitudes prejudicam a população, principalmente

trabalhadores e estudantes, além dos idosos, que utilizam o

transporte, sobretudo, nos finais de semana. “A maior parte

dos usuários moram na periferia da cidade e mais de 50% deles utilizam o transporte para

trabalhar e estudar. É um problema que precisa ser resolvido com urgência”, defende.
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Leia também:  PF prende deputado João Rodrigues no aeroporto de
Guarulhos

Daniel Dias, 25 anos, é usuário frequente do transporte público em Rondonópolis. O jovem

mora no Jardim Quênia e costuma ir para o centro da cidade de coletivo e, em alguns

momentos, faz integração (troca de ônibus) para linhas de outros bairros. Daniel se

preocupa com a qualidade da frota de veículos que, segundo ele, está defasada, com

excesso de passageiros e demora no percurso em algumas linhas. “São ônibus utilizados

desde 2005, super lotados e com intervalos longos entre as linhas. Infelizmente não dá

para programar compromissos usando o transporte coletivo. Além disso, os motoristas

também exercem a função de cobradores, o que desvia sua atenção do trânsito”, conta.

Quem enfrenta a mesma dificuldade é a profissional liberal Alzira Fernandes Garcete.

Moradora do Residencial André Maggi, ela está há 10 anos em Rondonópolis e afirma que a

prestação de serviço de transporte coletivo sempre foi precária. “Eu uso o ônibus para

tudo, principalmente quando vou para a região do Parque Universitário. Lá existem três

linhas, mas dependendo do horário elas não funcionam. Eu já fiquei mais de uma hora e

meia esperando no ponto de ônibus. Sem contar que os veículos estão sucateados”,

desabafa a moradora.

Leia também:  Ex-ministro José Dirceu vira réu pela terceira vez

Segundo a Prefeitura Municipal, a minuta do projeto está concluída, mas precisa ser

aprovada pela Câmara, que terá 30 dias para analisar, promover uma audiência pública

para que então seja marcada a licitação. “Na condição de vereador, tenho o dever de

apoiar os projetos que tornam Rondonópolis uma cidade mais digna para a classe

trabalhadora e estudantil”, afirma Silvio.

Situação que Alzira espera que seja efetivada com rapidez. “Espero que venha uma

empresa com qualidade e com preço justo, porque o preço que está hoje não condiz com o

que nos é oferecido”, comenta.

Transporte Público Coletivo

O vereador Professor Silvio Negri, que é doutor em geografia e pesquisa mobilidade

urbana, explica que os meios de transporte público são aqueles gerenciados por empresas

públicas ou privadas. “O governo pode realizar o gerenciamento desse meio de transporte
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ou dar concessão, através de licitação e contrato, para outras empresas administrarem, por

tempo determinado, para que o cidadão possa usufruir do serviço”.

Leia também:  Associações procuram a Câmara de Vereadores para
pedirem que novo edital garanta acessibilidade aos usuários

Ele explica ainda que esses transportes podem ser classificados de várias maneiras como

táxi, bicicleta, motocicleta, ônibus municipal e intermunicipal, metrô, trem, e são coletivos,

o que não faz deles uma mercadoria, mas sim, um serviço público. “Também é necessário

ter um valor que respeite o cidadão, neste caso o prefeito é quem autoriza o reajuste das

tarifas das passagens”, conclui.
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